
 
 

    
 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai 
Estado do Rio de Janeiro 

Gabinete do Prefeito 

 

DECRETO N° 2531/2025 

 

Dispõe sobre o expediente nas repartições 

públicos municipais no dia 17 de dezembro 

de 2025, na forma que menciona. 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, e  

 

CONSIDERANDO o anúncio oficial do ponto facultativo decretado pelo Governo do 

Estado do Rio de Janeiro e pelo Município do Rio de Janeiro para o dia 17 de dezembro de 2025, 

a partir das 12h (meio-dia); 

 

CONSIDERANDO a conveniência administrativa de harmonizar o funcionamento das 

repartições públicas municipais com as medidas adotadas em âmbito estadual e na capital, de 

modo a assegurar uniformidade administrativa e racionalização da prestação dos serviços 

públicos; 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - O expediente nas repartições públicas municipais, no dia 17 de dezembro 

de 2025, terá início às 08h e término às 12h, em razão das finais da Copa do Brasil de 2025 

e da Copa Intercontinental de 2025. 

 

Art. 2º - Fica o Chefe de cada órgão municipal autorizado a convocar servidores sob sua 

chefia imediata, em caso de emergência e/ou caso julgue necessário.  

 

Art. 3º - Os efeitos deste decreto não se estendem aos serviços públicos essenciais.  

 

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

Registre-se Publique-se e Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

 

LAURO ABIB FABRI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 


